PARECER N.˚  3263    , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 70, DE 2005

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe proíbe o ingresso de menores de idade em celas ou em outras dependências fechadas, dentro de estabelecimentos penitenciários.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 22.a a 26.a Sessões Ordinárias (de 8 a 14/3/05), não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser examinado quanto aos aspectos previstos no § 1.o do artigo 31 do regimento supracitado. Face à não-manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, cabe-nos, na qualidade de relator especial designado, analisar a matéria.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Salientamos que a propositura encontra respaldo, ainda, no nos artigos 15, 17, 18 e 70 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação, do Projeto de lei n.( 70, de 2005.

a) ALDO DEMARCHI - Relator Especial


